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Representante das Associações 	Produtores Rurais 
JOSÉ GERALDO SALVADO 	QUIM 

DECRETO W075/2004 

Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Aval. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO O disposto na Lei Municipal n° 2.225, de 16 de 
setembro de 1999, alterada pela Lei Municipal n°, 2.241, de 25 de outubro de 1999, 
que instituiu o Fundo Municipal de AVal.,- 

CONSIDERANDO as indicações formuladas pelas entidades e 
órgãos que compõem o referido Conselho, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados corno membros do Conselho Municipal de 
Aval, pelo período de 02 (dois) anos, as pessoas abaixo relacionadas: 

Representante da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ANTONIO CARLOS FAVARO 

Representante do Escritório local da EMATER 
OSWALDO FERREIRA DA SILVA 

Representante da Sociedade Rural de Umuarama 
MILTON GAIARI 

Representantê do Sindicato Patronal Rural 
RENATO ANTONIO FONTANA 

Representante do Sindicato dos'Trabálhadores Rurais 
VALENTIN SPANCERSKI 

Representante do Banco do Brasil S/A 
DEOCIDES DE CAMARGO 
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Representante das Cooperativas de Trabalhadores Rurais 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos de 
Umuarama 
GERALDO REMOR PICLER 

Art. 2°. Os serviços prestados pelos membros do Conselho ora 
nomeados são considerados relevantes, porém, sem ônus p-ra o Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na 4ata de sua publicação. 
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